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ASSU TO: 

Propoe o critêrio de sorteio pfiblico, prêvia e amplamente divulgado pe-

la imprensa, para escolha da empresa a ser beneficiada pela outorga de 

concessão, autorização ou permissão de utilização de serviços de televi 

são e de radiodifusão sonora. 

DESPACHO: 

PL. 3.782/93 

NOVO DESPACHO: 28.05.95 

ÀS COMISSÕES DE: 
- CIÊNCIA E TECN., 
- CONSTo E JUST. E 

ART. 24, 11 
COM. E INFORMÁTICA 
DE RED. (ART. 54) 

Â COM DE CIÊNCIA E TEC., COM. E INF. em d--~ de -..!mcl!'a",,-l:!..:' o~ ___ de 1 9 9 3 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. 

Ao Sr "-vfULo,,c(n ~u. .f~)" . . 
O Presidente da Comiss.ão deCI c.r;Qep rtQJtC.d.tt &~ C 
Ao Sr'~If~ t.0Wlf-: t!t~ , e 

O Presidente da Comissão de ticTcr .:Up t[a.tdtcr &.~~ )CC 
V 

_______________________________________________ , em 19 __ __ 

-

O Presidente da Comissao de 

Ao Sr ___________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . _____________________________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ___________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 
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CAMARA DOS DEPUTADO 

PF F. I 

(Deputauo ,Ol-JY ulL - fJkhll 

ctt @(Jj 311c3/fj 
Propõe o critério de sorteio público, / 

pre -

via e amplamente divulgado pela imprensa , 

para escolha da empresa a ser beneficiada' 

pela outorga de concessão, autorização ou 

permissão de utilização de serv1ços de te-

levisão e de radiodifusão sonora. 

Art.1º - A outorga de permissão, autorização ou concessão p~ 

ra serv1ços de televisão, de radiodifusão sonora, local, regional ou nacio ­

nal deverá ser feita por sorteio público dentre os concorrentes que preen -

cham os requisitos legais e satisfaçam as condições estatuídas na legisla -

ção pertinente . 

Art.2º - O sorteio será realizado em recinto público aberto, 

na presença de representantes dos três Poderes do respectivo âmbito, seja' 

municipal, estadual ou nacional, mais representantes legais das empresas 

concorrentes. 

Art.3º - O evento deverá ser amplamente divulgado pela 1m­

prensa e pelas emissoras de rádio, com antecedência mínima de um mês, quan­

do se tratar de radiodifusão local ou regional. 

Parágrafo único - No caso de outorga de âmbito nacional e 

em todos que envolvam televisão, a divulgação do sorteio será feita também' 

pelas redes de televisão . 

Art.4º - Haverá uma ata do sorteio, que indicará a empresa ' 

ou entidade vencedora, assinada pelos representantes legais do poder outor­

gante e dos concorrentes, onde serão registrados o procedimento e os 1nC1 -

dentes, inclusive reclamações ou protestos, ad perpetuam rei memoriam. 

Art.5º - Constitui crime de responsabilidade a outorga de 

permissão, autorização ou concessão a qualquer entidade não sorteada nos 

termos desta lei . 

JUS T I F I C A T I V A 

Um jornal, uma rádio ou uma em1ssora de TV é arma poderosí~ 

Slma de propaganda política e isso não é preciso ser demonstrado a parla -

mentares, é óbvio . 

E incalculável a soma de poder que a atual legislação põe 

nas mãos do Executivo quando lhe dá a faculdade de escolher, não discricio 
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nária mas arbitrariamente, a entidade, empresa ou grupo beneficiário da' 

outorga de permissão, autorização ou concessão do direito de explorar fi 

nanceiramente os canais de comunicação de massas. 

Recentemente houve um festival de outorgas que rendeu 

continua rendendo juros políticos onzenários a provável candidato, -

e 
. , 

que o presidencialismo venceu no plebiscito. Esse poder arbitrário, 

p01S, exercido à míngua de qualquer critério - é prerrogativa do Executi 

vo, quer no âmbito municipal, estadual ou federal, com a agravante depr~ 

ciativa de transformar o Legislativo das três esferas em avalista de uma 

arbitrariedade ... legal do Executivo. 

O presente projeto, sem tocar nas prerrogativas do Execu­

tivo, pretende fornecer um critério a ser seguido para formalizar um ato 

que, malS que qualquer outro, deve ser regrado. 

No Brasil republicano ninguém acredita na moralidade dos 

poderosos, ainda que tenhamos maioria de exemplos de homens idealistas , 

altruístas e abnegados em todos os Poderes da União. Por que, então, dei 

xar em aberto, na lei, uma fonte de arbitrariedade? 

O presente projeto tem ainda, além do seu valor moralizan 

te intrínseco, a vantagem de elevar a função desta Casa, atualmente pej~ 

rativamente subalterna de sacramentar uma fait accompli, para a sempre' 

digna e necessária de fiscalizadora do cumprimento, pelo Executivo, dos 

trâmites legais que impedirão que as outorgas de concessões pareçam 

pareçam, note-se! - imorais. Ainda que o Executivo, no affair, não passe 

de inocente mas repudiada mulher de César 

Sala das Sessões, {'5 de de 1993. 

GEL 
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Defiro, nos termos do art. 105, parágrafo 
único, do RICO, o desarquivamento das se 
guintes proposições: PL. 4.465/94, PL. -
3.782/93, PL. 2.700/92 e PEC 161/93. 
Indefiro quanto à Proposta Revisional 
PRE 001634-8, por não se tratar de maté­
ria em tramitação na Casa. 

Ct.nr. 96 /95 Brasília, Ofici.e-se ao Autor e I após I ,. blique-se. 
b ,. / (,..? 

Senhor Pr{'sid{'nte, 
Em ()J)/04 /95. 

Cumprimentando Vossa Excelêncja~ solicito o especial obséquio no 

sentido de determinar providências! em confonnidade com o disposto no artigo 105, 
parágrafo único do Regimento Interno, pelo desarquivamento dos Projetos de Lei e das 
Emendas Constitucionais, de minha autoria, abaixo relacionados. 

f\_ Projeto de Lei 4465/94 que concede aos ex-combatentes passe livre nos coletivos 
interestaduais. A5 empresas teriam a obrigatoriedade de reservar duas poltronas em 

Icada coletivo . 
"'-- Projeto de Lei 3.782 /93 que propõe o critério de sorteio público, prévia e 

amplamente divulgado pela imprensa, para escolha da empresa a ser beneficiada pela 
e outorga da concessão, autorização ou permissão de utilização de serviços de televisão e 

radiodifusão sonora. 
'ti- Projeto de Lei 2.700/92 - Propõe que a BR-423 que liga São Caetano, em 

Pen13mbuco, a Paulo Afonso, na Bahia, passe a ser denominada "Rodovia Deputada 
Cristina Ta\'ares". 
- Proposta Revisional PRE 001634-8 - Acrescenta parágrafo ao Artigo 223, da 
Constituição Federal. 

.x- Proposta de Emenda à Constituição nr. 161 /93 - Altera o artigo Segundo - Dos 
Princípios Fundamentais - Instituindo o Poder Moderador como o quarto Podcr da 
União. 

Certo de poder contar com a atenção de Vossa Excelência. antecipo 
os meus agradecimentos. yalendo-me da opOItunidade para renoyar os protestos de 
minha alta cstima e distinta con sideração. 

, 

Ao. 
Sua Excelência 

o (Tony GeI) 
Deputado Federal 

O Senhor Deputado LUIS EDVARDO I\lAGALlL\ES 
D.D. Presidente da Câmara dos Deputados 
~esta 

I 

(')'y 

') \.-" 
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ERRATA 
(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEi NO 3.782, DE 1993 

(DO SR. TONY GEL) 

Propõe o critério de sorteio público, prévia e amplamente divulgado pela imprensa, para esco­
lha da empresa a ser beneficiada pela outorga de concessão, autorização ou permissão de 
utilização de serviços de televisão e de radiodifusão sonora. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 1.415, DE 1991) 

LEiÃ-SE: 
PROJETO DE LEI NO 3.782, DE 1993 

(DO SR. TONY GEL) 

Propõe o critério de sorteio público, prévia e amplamente divulgado pela imprensa, para esco­
lha da empresa a ser beneficiada pela outorga de concessão, autorização ou permissão de 
utilização de serviços de televisão e de radiodifusão sonora. 

(As COMISSOES DE CIe:NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATICA; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA ,COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 3782/93 

Nos termos do Art. 119, caput, I do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 07. 06.95, por cinco 
sessões, esgotado o prazo, não foram receb idas emendas ao Projeto. 
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Sala da Comissão, 16 de junho de 1995 

~Vc~Q) Jc 
Mar~one do Espirito Santo 

Secretária 


